
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES
Despacho n.º 2038/2013 de 20 de Novembro de 2013

Considerando que nos termos do n.º 3 do artigo 4.º dos Estatutos do Instituto para o
Desenvolvimento Social dos Açores, IPRA, aprovados pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2011/A, de 12 de abril, o presidente do conselho diretivo é equiparado, para todos os efeitos
legais, a diretor regional, cargo de direção superior de 1.º grau;

Considerando que nos termos do artigo 3.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de
9 de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, os titulares de cargos de direção superior de 1.º grau podem ser apoiados por um
trabalhador que exerça funções de secretariado;

Considerando a experiência profissional exigida para o exercício das respetivas funções, é
designada para exercer funções de secretariado, nos termos da legislação referida, Luísa
Cristina Coutinho Oliveira Rodrigues, Coordenadora Técnica do quadro regional da Ilha de São
Miguel, auferindo um suplemento remuneratório no montante fixado na Portaria a que se refere
o n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, adaptada à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho.

As funções de secretariado cessam, sem qualquer formalidade, na data da cessação ou
suspensão de funções de quem a designou, bem como, a todo o tempo, por iniciativa da
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores, IPRA,
ou da trabalhadora, nos termos dos n.º(s) 3 e 4 do artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro,
alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pela
Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e pela Lei n.º 68/2013,
de 29 de agosto.

O presente despacho produz efeitos à data de 23 de outubro.

14 de novembro de 2013. - A Presidente do Conselho Diretivo, Margarida de Fátima Nunes
Mendes.


